
 

Lei Ordinária Nº 0938, de 07 de março de 2022. 

 

“Dispõe sobre a Revisão Geral Anual dos 

servidores efetivos, comissionados e 

Agentes Públicos do Poder Legislativo da 

Câmara Municipal de Calmon – SC.” 

 

HÉLIO MARCELO OLENKA, Prefeito Municipal De Calmon, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com A Lei 

Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes do Município que o Poder 

Legislativo Municipal aprova e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei 

 

Art. 1º – Concede revisão geral aos servidores efetivos e comissionados 

do Poder Legislativo da Câmara Municipal de Calmon, correspondente ao 

INPC acumulado no período de abril de 2020 a março de 2021, no percentual 

de 6.94% (seis inteiros e noventa e quatro décimos por cento), a partir de 

primeiro de janeiro de 2022.  

  

Art. 2º - Concede revisão geral aos Agentes Políticos do Poder 

Legislativo da Câmara Municipal de Calmon, correspondente ao INPC 

acumulado no período de janeiro de 2021 a março de 2021, no percentual de 

1.95% (um inteiro e noventa e cinco décimos por cento), a partir de primeiro de 

janeiro de 2022.  

 

Art. 3º – Fica autorizado o pagamento deste benefício referente a folha 

de pagamento dos meses de janeiro e fevereiro de 2022, na folha de 

pagamento de março de 2022. 

 

Art. 4º – As despesas decorrentes com a execução desta Lei, correrão 
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por conta de dotações próprias do Orçamento da Câmara Municipal de 

Calmon, exercício de 2022:  

 

1000 - Câmara Municipal  

1001 - Manutenção das Atividades Câmara Municipal de Calmon  

3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas  

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos retroativos a primeiro de janeiro de 2022, revogando as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se e Publique-se.  

 

Gabinete do Prefeito, 07 de março de 2022.  

 

 

 

HÉLIO MARCELO OLENKA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

EDIMAR ANSCHAU SANTIEL 

Secretário de Administração e Gestão 
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